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janeiro de 2003 

Dispõe sobre a cri ação do "Proj eto Show na 
Praça" . 

O Pr efeito Munici pal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte! 
lei : 

Art . 1°. Fica o Poder Executivo autorizado através da ' 
Fundação Cultural , a cri ar no âmbito do Muni cipio o " Projeto Show 
na Praça" . 

Art . 2° . O projeto a que se refere esta lei consistirá \ 
na apresentação de orquest r as , músicos, poetas, palhaços , peças I 
teatrais, conjuntos e bandas musicais . 

1 Art . 3° . VETADO . 

Art . 4° . VETADO . 

Art . 5° . Esta lei entra em vigor na 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

data da sua l 

Prefeitur a Municipal de São José dos Campos, 17 de 
janeiro de 2003 . 

-E- ~'-"" (,'~o _J'-> t.manuefleri&~des 
Prefeito Municipa l 

e /\~ 
Maria Antonia Alvarez 

Assessora de Eventos Ofi 
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Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos 
janeiro do ano de dois mil e três . 

Formalização e Atos 
dezessete dias do mês 

~~\.ç~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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